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Projeto de lei nº 69, de 2005
Autor: Deputado Jonas Donizette - PSB



A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Fica o representante da Fazenda Pública do Estado de São Paulo autorizado a aprovar, em Assembléia Geral do Banco Nossa Caixa S.A.:

I - o Programa de Crédito a Cooperativas de Trabalhadores em Coleta Seletiva;

II - o Programa de Microcrédito a Trabalhadores Coletores de Materiais Recicláveis.
Artigo 2º - Sobre os créditos concedidos por intermédio dos programas de que trata o artigo 1º incidirá taxa de juros prefixada de 6% (seis por cento) ao ano.

Parágrafo único - As operações de que trata o “caput” serão isentas de todas as tarifas bancárias incidentes, vedada qualquer outra cobrança ou remuneração pela operação.
Artigo 3º - Para os programas previstos no artigo 1º, o Banco Nossa Caixa S.A. fixará os limites de crédito e os prazos para amortização.

Parágrafo único -– Em todas as modalidades de operação, haverá prazo de carência para o início de pagamento, não-inferior a 120 (cento e vinte) dias.
Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 13 de junho de 2008.

_________________________________,                   Presidente
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